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Emenda modificativa e aditiva,
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O'l , Âo pRoJETo DE LEI N" 163, DE zo1,g,DE 201,9.

@roponentes: Vereadores Policial Madril/PSC e Serginho fubeiro/PDT)
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Modifica o art. 6" que pâssa a teÍ a seguinte redação
Protowio

úe CrreerC611. 6" Ao comerciaizar fo,gos de artifício e demais artefatos
pitotécrucos que produzam polüção sonoÍa, as empÍesas do ramo
existentes dentto dos limites deste Município devem tealtzar e manter
para fins de consulta dos fiscais cadastros com os dados pessoais, com
nome completo, idade, CPF e endereço atua\zado do comprador pala
possibiütar a identificação caso neces sário. "

Âdrciona o art. 7o, com a seguinte redação:

"Att. 7" Esta lei enúa em vigor cento e oitenta dias a parú de sua

publicação oÍicial, revogada as drsposições em conttámo."

É a Emenda. Sala das Sessões.

Cascavel, B de feveretro de 2021,.

Í' "rr--'*;(
Policial Madril
Veteador/PSC

Justificativa.

A proposta de emenda visa garanú melhot conttole e eftcâçia da frscahzação caso
necessátio após denúnçía realizada. À constituição de um cadastro será suficiente para
investigar quem são responsáveis e quando efetuaram querma de fogos de artificio, caso

desrespeitem as determinações desta lei.

Quanto a inclusão do art. 7" tem por intuito dar maior tempo pata as empresas se

adequatem âs noÍmas, e a reabzação de campanhas de conscienttzaçáo da população sobre
a queima e soltura de fogos de atifício com estampido baixo.

A apresentaçáo da emenda se faz necessátia, pois tais modrficações eÍam previstas
na Subemenda n" 2, à Emenda flo Lo, porém a Emenda n" 1" foi arqúvada, pois seu autot
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não figura mais no quadro dos Vereadores desta Casa de Leis, o que configura a previsão
do § 3" do art. 133, do Regimento Intetno da Càmara Municipal, in uerbis

Art. 1.33. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no
seu decurso tenham sido submetidas à deliberação da Càmara e ainda se

encontÍem em tramitação, bem como as que estiverem sem paÍecer,
salvo as:

§ 3" As proposições de autoria de vereadores não reeleitos não
poderão sofrer desatquivamento.

Sem mais para o momento, externâmos nossos votos de elevada estima e distinta
consideração.
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